
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 1245/2021

Implantação de placas de identificação dos
bairros  em  pontos  estratégicos  do
perímetro urbano no município de Toledo.

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo
153 do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, implantação de placas de
identificação  dos  bairros  em  pontos  estratégicos  do  perímetro  urbano  no
município de Toledo.

As placas de indicação têm por finalidade identificar as vias, os
destinos e os locais de interesse; orientar todos que por ali transitam quanto
aos  percursos,  destinos,  distâncias  e  serviços  auxiliares,  podendo  também
orientar o usuário. Suas mensagens são informativas ou educativas.

Tendo em vista  a  demanda e questionamento  da população e
turistas acerca da dificuldade de se localizar nos bairros de Toledo.

Considerando  que,  esta  proposição  já  se  faz  presente  nas
grandes  cidades,  que  facilita  a  localização  de  quem  transita  pelo  nosso
município.

A indicação tem como objetivo atender as demandas populares,
bem  como  acompanhar  os  demais  grandes  municípios  do  Paraná  que  já
adotam a medida. Como se pode observar tanto o direito de ir e vir quanto a
possibilidade de retorno aos locais estão sendo obstruídos. Dessa forma, torna-
se necessário  a implementação de placas indicando os nomes dos bairros da
cidade de Toledo.

SALA DAS SESSÕES, 28 de setembro de 2021.

OLINDA FIORENTIN

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913
www.toledo.pr.leg.br


